
Quinta-feira, 25 de Novembro de 2010

II
Série 

Número 222

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

Suplemento

Sumário

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS
Aviso

Concurso interno de acesso limitado, para provimento de 2 postos de trabalho na categoria
de Técnico de Informática, Grau 3, Nível 1, da carreira de Técnico de Informática - carreira
de regime especial ainda não revista, previstos no mapa de pessoal da Direcção Regional de
Informática.

Aviso
Concurso interno de acesso limitado, para provimento de 2 postos de trabalho na categoria
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- carreira de regime especial ainda não revista, previstos no mapa de pessoal da Direcção
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SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Aviso

Em conformidade com o despacho do Secretário
Regional do Plano e Finanças, datado de 27 de Julho de
2010, e ao abrigo dos artigos n.ºs 20.º e 21.º e n.º 1 do artigo
88.º, da Lei n.º.12-A/2008, de 27 de Fevereiro e do disposto
no n.º 3 do artigo 17.º da Lei preambular que aprovou o
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas,
R C T F P, conjugado com o n.º 72.º do RCTFP, foi
formalizado contrato de trabalho por tempo indeterminado
com José Gabriel Pereira Spínola, Ricardina Paula Castro
Abreu Luís, Maria José Santos Câmara Jorge, Luís Edmiro
Gomes da Silva e Ana Maria Lopes Alves Oliveira França
Pitão, em virtude de mudança da sua situação jurídico -
- funcional, ocorrida para o exercício de funções públicas
inerentes ao conteúdo funcional da categoria de Técnico de
Informática de grau 3, nível 1, da carreira especial de
informática na Direcção Regional de Informática, com a
remuneração mensal correspondente escalão 1, índice 580,
conforme Mapa I anexo ao Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de
Março. Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 17.º da
citada Lei preambular, a actividade contratada e respectiva
remuneração, produzem efeitos a partir de 1 de Novembro de
2010.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de
Novembro de 2010.

PEL’ O CHEFE DO GABINETE, Assinatura ilegível

Aviso

Em conformidade com o despacho do Secretário
Regional do Plano e Finanças, datado de 27 de Julho de
2010, e ao abrigo dos artigos n.ºs 20.º e 21.º e n.º 1 do artigo
88.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e do disposto
no n.º 3 do artigo 17º da Lei preambular que aprovou o
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas,
R C T F P, conjugado com o n.º 72.º do RCTFP, foi
formalizado contrato de trabalho por tempo indeterminado
com João Manuel Cunha e Andreia Maria Ladeira
Fernandes, em virtude de mudança da sua situação jurídico -
- funcional, ocorrida para o exercício de funções públicas
inerentes ao conteúdo funcional da categoria de Especialista
de Informática de grau 2, nível 1, da carreira especial de
informática na Direcção Regional de Informática, com a
remuneração mensal correspondente escalão 1, índice 600,
conforme Mapa I anexo ao Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de
Março. Sem prejuízo do disposto no nº 4 do artigo 17.º da
citada Lei preambular, a actividade contratada e respectiva
remuneração, produzem efeitos a partir de 1 de Novembro de
2010.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de
Novembro de 2010.

PEL’ O CHEFE DO GABINETE, Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


